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I - imposto sobre transmissão causa mortis e doação de quaisquer bens ou direitos 

previsto no inciso I do caput do art. 155 da Constituição Federal; 

II - imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 

serviços de transportes interestadual e intermunicipal e de comunicação previsto 

no inciso II do caput do art. 155 combinado com o inciso IV do caput do art. 158 da 

Constituição Federal; 

III - imposto sobre a propriedade de veículos automotores previsto no inciso III do 

caput do art. 155 combinado com o inciso III do caput do art. 158 da Constituição 

Federal; 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art155i
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art155iv
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IV - parcela do produto da arrecadação do imposto que a União eventualmente instituir 

no exercício da competência que lhe é atribuída pelo inciso I do caput do art. 154 da 

Constituição Federal prevista no inciso II do caput do art. 157 da Constituição Federal; 

V - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre a propriedade territorial rural, 

relativamente a imóveis situados nos Municípios,  prevista no  inciso II do caput do art. 

158 da Constituição Federal; 

VI - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de 

qualquer natureza e do imposto sobre produtos industrializados devida ao Fundo de 

Participação dos Estados e do Distrito Federal – FPE e prevista na alínea a do inciso I do 

caput do art. 159 da Constituição Federal e no Sistema Tributário Nacional de que trata 

a Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966; 

VII - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de 

qualquer natureza e do imposto sobre produtos industrializados devida ao Fundo de 

Participação dos Municípios – FPM e prevista na alínea b do inciso I do caput do art. 

159 da Constituição Federal e no Sistema Tributário Nacional de que trata a Lei nº 5.172, 

de 25 de outubro de 1966; 

VIII - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados 

devida aos Estados e ao Distrito Federal e prevista no inciso II do caput do art. 159 da 

Constituição Federal e na Lei Complementar no 61, de 26 de dezembro de 1989; e 

IX - receitas da dívida ativa tributária relativa aos impostos previstos neste artigo, bem 

como juros e multas eventualmente incidentes. 

§ 1o  Inclui-se na base de cálculo dos recursos referidos nos incisos do caput deste artigo 

o montante de recursos financeiros transferidos pela União aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, conforme disposto na Lei Complementar nº 87, de 13 de 

setembro de 1996. 

§ 2o  Além dos recursos mencionados nos incisos do caput e no § 1o deste artigo, os 

Fundos contarão com a complementação da União, nos termos da Seção II deste 

Capítulo. 
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Pode-se concluir que a Constituição Federal de 1988 assegurou o direito à 

educação para todos e orientou a organização do ensino de forma que União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios atuassem em regime de colaboração. Esse processo foi 
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visto como um ganho para o país por representar a descentralização do processo 

educacional. Os Municípios ficaram responsáveis por oferecer o Ensino Fundamental. 

Porém, os recursos para esse ensino ficaram concentrados na União. 

O ano de 1990 foi definido como o Ano Internacional da Alfabetização, com 

objetivo de satisfazer as necessidades básicas de aprendizagem de crianças, jovens e 

adultos, porém, devido à ausência de políticas por parte do Governo Federal, a 

sociedade civil e os municípios passaram a protagonizar o atendimento da EJA. 

A década de 1990 foi marcada por reformas educacionais restritivas, e não por 

educação para todos como se esperava. Essas questões relativas ao direito à educação 

garantido pela Constituição atual, o processo de municipalização do ensino e as 

mudanças no financiamento são fatores que afetaram a EJA. 
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